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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

PODER EXECUTIVO
nCriado pela Lei Municipal no 17, de 21/09/1974"

Ãnoz 2026 Mês: janeiro N'I

PORTARIA N" 00I/2026

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio
para conduzir os atos das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE TAPEROÁ, Estado da Paraíba, no uso das suas
atribuições legais, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1'Nomeia-se os servidores JOSE ALBERTO ARAÚJO DE QUEIROZ, inscrito
no CPF: 078.011.084-69 e REJANIO CAMPOS FERNANDES, inscrito no CPF:
038.895.774-31, para exerce as funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PREGOEIRO do Município de Taperoá-PB, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal no 14.1 3312021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável
pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).

Art.2" Nomeia-se os servidores: tr'LÁVIO MARCOS ALVES MACIEL, inscrito no
CPF: 053.317.454-66; GEILZA CAMILO DE SOUZA, inscrita no CPF:
053.363.024-06 e JOSE MAILTON SÉRGIO, inscrito no CPF: 058.084.t74-06,
FABRÍCIA EMANUELA TRAJANO DE SOUSA, iNSCritA NO CPF: 053.371.664-09,
para exercerern a função de EQUIPE DE APOIO DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÔES MLTNICIPAIS derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Art. 3' Nomeia-se o servidor JOSE AIRES DE LIMA .lÚUtOR, inscrito no CPF:
044.222.964-00, para exercer a fi.rnção de SUPLENTE da EQUIPE DE APOIO DAS
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS derivadas da Lei Federal no

14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput do Artigo 2o auxiliarão os
Agentes de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições e Artigo 3"
caso necessário.
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Art. 4" Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e dos Pregoeiros a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a

solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1" O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das

licitações e contratações municipais.

§2" O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos,
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em

atos dos certames.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário. A presente portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Taperoá, Estado da Paraíb4 em 02 de janeiro de 2026.

GEORG
Constitucional

DE
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PORTARIA N'002/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:

Art. lo. Exonerar o(a) seúor(a) SANDOMAR VIEIRA PINTO ÚNIOR, do cargo

em Comissão de COORDENADOR DA DMSÃO or, APOIO À nCOXOun

CRIATM da Secretaria de Turismo, Cultura e Economia Criativa - SETUR -

constante na EstruturaOrgantzacional desta Prefeitura, símbolo CC - III.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB,02 de janeiro de 2026.

DE FÁRIAS
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PORTARIA N'003/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:

Art. lo. Nomear o(a) senhor(a) SANDOMAR VIEIRA PINTO ÚNtOn, para exercer

em Comissão o cargo de SUPERINTENDENTE DE ESPORTE E LAZER da

Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer - SEJUEL - constante na Estrutura

Organizacional desta Prefeitura, símbolo CCIV, com os vencimentos conforme

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores.

AÍt.2o. Compete ao Superintendente de Esporte eLazer, a prática de todos os atos

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as noÍrnas legais

pertinentes.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 02 dejaneiro de 2026.

GEORGE
Prefeito

DE FARIAS
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PORTARIA N'004/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:
Art. lo. Nomear o(a) senhor(a) MÁRCIO EDGLAITON ROSA FARIAS, para

exercer em Comissão o cÍugo de COORDENADOR DE SAÚDE DO

TRABALHADOR da Secretaria de Municipal de Saúde - constante na Estrutura

Organizacional desta Prefeitura, símbolo CC - III, com os vencimentos conforme

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores.

AÍt.2". Compete ao Coordenador de Saúde do Trabalhador a prática de todos os atos

necessários ao desempeúo de suas atividades, em conformidade com as noÍTnas legais

pertinentes.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 02 dejaneiro de 2026.

GEORGE
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ATA DE FUNDAÇÃO

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quâtro. na sede da futura

organizaçáo localizado na rua Rita de Âssis Melo, SN, São Jose, 'I'aperoá-PB,estando

pÍesentcs os idealizadorcs da instiruição e vririas pe*soas reprcsêntantes da sociedade

civil, rcunidos e tcndo na ocasiilo sido iotroduzidos a ProPosta da oryanizaçào, a

trajetória de criação e planejamcnto dos atos constitutivos, o estanlto e das diretrizes da

instituiçâo. havendo sido apresentado a todos os pres€ntes os valores. missão e visâo da

OSC, tendo espaço de fala os fundadores e expressado todo o projeto e suas formas de

atuação, já concluídos as fases de avaliaçâo, organizaçào e planejamcnto e scndo do

acordo e da aprovação de todos os pres€ntes. fica assim fundada e inaugurada a

oNclosc - As§oclAÇÁo cul,luRlL TERRA DOS FORTES. Após as

considerações finais dos fundadores, definiu-se o m.uco de fundação e encaminhou-se

para que todos os processos de habiliução jurídica e eleiçào da primeira mesa diretiva

fossem realizados dentro do lempo hâbil a fim da criação do CNPJ e &mais

instrumentos legais para o funcionamento efelivo da recém criada instituiçào.

Cumprindo-se o objetivo do evento, e dando por encerrado, eu José Anderson Gomes

Adilson, brasileiro, soltciro, inscrito no CPt' 126.931.434-38 e RC 4-275.607.redi9i e

certifico essa ata dando-lhe o devido valor de verdade e cncaminhando para devidas

assinaturas dos fundadores e de no minimo duas testemunhas. tâo logo assinada seguir-

sc-á para rcgistro e reconhecimento notarial em cartório e ou instâncias devidas de

outorga paÍa que se faça cumprir os seus efeitos legais. Declaramos sob pcna da lei, que

a pres€nle cópia é transcrição Íiel e integral da Ata lavrada em 02 do março de 2024, no

livro 01, as Í1s02, da Associação Cultural Terra dos Fortes

\l
lr".(,..,t, i

\le ilcitlc tlrr Silrac

Fundrdores

Te

'' o/'l*'
2' 5§*.."

Trperoá-PB,02 de merço dc 2021
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REUNrÃo oe runolçÁo DAAssocr,AçÃo CULTURAL TERRA oos FoRTES

o2n3t2021

LISTA DE PRESENÇA
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' TaPeroá - PB, 02 de março de 202'l
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EDTTAL DE CONVOCAçÂO

A Comissão Organizadora da Junina Terra dos Fortes convoca lodos os
participantes e demais interessados a participarem no dia 02 de março de
2024, no PMAP Monsenhor Manoel Vieira, às .l8:00hrs, do enconúo no qual
serão tratados os seguintes pontos:

. Leitura e Aprovaçâo do Estatuto Social da pretendida Associação
Cultural Tena dos Fortes

. DeliberaÇão sobÍe a Fundação da Associação Cultural Tena dos Fortes

Aguardamos a presença de todosl

Taperoá-PB, í6 de Fevereiro de 2021

Comissâo Organizadora
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ESTATUTO §OCIAL

cnpÍtul,o PRultE,rRo

Do NoME E DA NATrJRpze.ruúucl
Artigo l'. Sob dcnominação ASSOChÇÃO CULTURAL TERRA IX)§ FOR.TES,

tambóm. dcsignada aÍrenls como JLJNINA TERR{ DO§ FORTES, fica instinrída cssa

Organização CiüI, pessoa juridica, sem fins lucrativos, e que rcgerá por estc

ESTATITTO. c pclas normas legais pcninantes

C,TPiTULO SEGUNDO

DA SEDE E ABRANGONCh

Artigo 2". A A§SOC ,tÇÃO CULTURAL TERRA DOS FORTE§ rerá sua sedc e

foro na cidade dc Tapcrol, Estado da Paraiba, cilo a rua Riu dc Àssis Mclo, SN, São

José - CEP 5tl.6t0{fr0, podendo aruar e abrir filiais ou agências em outras cidades ou

unidadcs da Fcdcraçào, bem como, no extcrior.

Art[o 3'. O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO CULTUnTL TERRA D(x§

FORTFS e indetcrminado

CA PI'I' U T,O TT],RCT.:,I RO

DOS OBIETIY.-(IS

Artlgo 4'. A ASSOCIAÇÃO CU-fURAL TERRA IX)S FORTES tem por

finalidade descnvolver ações diversas para o dcscnvolvimcnto intcgral infanto-juvcnil, o

cornbate as vulnerabilidades sociais que envolvem essa populaçio como o uso de

drogas, maus tratos e quaisquer tipos de üolÊncig atraves de atividadcs atislicas c

culturais tais corno: Tcatrro, Dança. Mrisica e qualquer outra quc em momento opomlno

venha a ser benél'ica e peíincnte ao alcance do objaivo anteriormcntc citado

estimulando o crescimcnto c dcscnvolvimcnto da organização c dc sua Íxrpulação alvo.

*ffià*e*,,
ADVOGA00

oÂuP! 23 497
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PrrigrrÍo único - Para a consecuçào de suas Íinalidades. a ASS(rcLAÇÃO

CULTURAI. TERRA IIOS FORTES po&á sugerir, pÍomoveÍ, colaborar, coordcrur

e cxccutar açõcs e projctm visando:

I - Promoçâo da éticr, ds paz, da cidadania. dos direilos humanos, ds dcmocrscia e dc

outros valorcs un ivcrsais;

II - Ot'crccer, pÍomovcr e ministra cursos liwes de formação artísrica, culhral,

cducacional. prolissiorlal, capaciração, reciclagcrn, qualiÍicação e rcqualificaçào

proÍissional Írodcndo assinar convênios com órgãos particularcs c públicos, cstcs

municipais, estaduais, fe&rais. da união c inlemacionais.

lll - A Assocl^ÇÀo cuLTt R.AL TEnR.A DOS FORTES dcvcrá csrabeleccr um

modclo rle gestâo rle qualidade, com cnfoquc sistêmico e m€todológico, com a

Íinalidade dc atingir c prescrvar um eCuilibrio dinimico entrc os mcios c finalidadcs, oo

âmbito adminisúaüvo, visando a execuç&r direta dc pnrjctos, pÍogÍsmsst planos de

açôes corrclata.s, por mcio da doaçào e dcrneis mcios dc capt çào de rccursos Íisico.s.

humanos c finurcciros, ou ainda pcla prestaçào dc scrviços intcrmcdiários dc aÍroio a

outras organizaçõcs Scm fins lucrativos «ru nào e a orgâos do sctor púbico qu€ ahrem cm

árcas afins.

IV - No desenvolvimcnto de suas atividadcs a ASSOCIAÇÃO CITLTUR^L TERRA

DOS FORTFS observará os princípios da lcgalidadc, impcssoalidade. moralidade.

publicidadc, cconornicidade c da eficiência e não fará qualqucr discriminação de raça,

cor, gênero ou rcligilo.

Artigo 5'. A dedicaçào às aüvidades acima previstas configura-se rncdiantc a cxecução

direta de projctos, Fogramas, plano de açõcs correlatas, por mcio das doações c dernais

mctodos de capta@r de recursos fisicos, humanos e financeiros necessários a

manutenção da organização e concessào dos seus scrviços, ou ainda pcla prestação de

scrviços intermediários de apoio a our.s organizaçõcs scm Íins lucrativos ou nào, c a

órgãos tlo setor público que aruem cm árcas afins.

Artrgo ó". /\ ASSOCIAÇÃO CUlrUneL TERRA DOS FORTf,,S é uma

organizaçâo autônome, laic:a e apanidâria e nào se envolvcrá anr quaisqucr qucstões que

não sc coadunem com sslrs objetivos insribrcitmais.

,/
*Mt .r*,

A0voGl00
oAryn 11..9,

cAPÍTUr.O QUARTO
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IX)s AssoctADos. sEUs DIR"Etros E DEvERES E onuls.sÃo oos
AssoclAlx)s

Ârdgo 7. 
^ 

ASSOCIAÇÀO CUUTURTL TERRA IX)S FORTES é consürúda por

númcro ilimitado dc associados, sujeiüre ou nào a contribuiçào mcnsal por decisào da

Diretoria executiva, os quais scrão das scguintcs categorias: Fundadores, colaboradores

e bencméritos.

Artlgo t!. Sio associados flrndadorcs, &s pqssoari fisicas ou jurídica.s, sern imJredimcnto

legal. que assinaram os atos constitutivos da entidade do presente Estatuto.

.{rtigo 9'. Sio associados colaboradorcs pe:soas Íisicas ou jurídicas, sem impcdimcnto

lcgal. quc vcnham a conlribuir na cxccução de projctos c na retlização dos rújetivos da

ASSOCIAÇÃO CULTURAT- TERR^ IX)S FORTE§.

Artlgo l0'. Sào corsidcrados associados bcneméritos, todas as pcssoas fisicas ou

jurídicas. scm imÉimcnto lcgal, que rcúam prcstado ou eslcjam prcstando rclcvantcs

scrviços para o dasenvolvimenro da ASSOCIAÇÃ«f CUI.fUnlL TERRA Dos

FORTES.

Artigo ll". Os associados, qualqucr quc scja sua catcgui4 nÀo rcspondern

individualmentc, solidária ou sub.sidiariamente pclas obripçôcs da AS§(X:IAÇÃO

CULTURAL TERRA IX)§ FORTES, nem pclos aros prrticados pelo Presidentc ou

Dircmria.

Parógnfo primeiro - Para a admissão dc associados beneméritos scrá cxigido o voto

concorde de maioria simples dos presentes à Assembléia Geral. por proposB

devidamente justi fi cada pcla Diretoria Executiva.

PrrÁgrrÍo segundo - E pcrmitido ao associado solicitar sua demissão da

ASSOCI^ÇÃO CUI.TURAL TERRÂ IXIS FORTES, mcdiante aviso por cscrito ao

Diretor Prcsidentc.

Artigo l2'. São direitm dos associados:

I - Participar de todas âs uividadcs associaúvas;

ll - Participar da" assernbléias gerais c cxtraordinárias, com dircito a voz e voto;

lll - Votar e ser votado par:r os carg(xl cletivos dâ ASSOCIAçÃ<f CUf,TUnl.L
TERRA DOS FORTES;

b' Q.rcr
aDvo6^00

oAUP! 2r..9,
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IV - Solicitar. a qualquer tempo. inÍormações rclaüvas ís atividades da

ÂssocrAÇÀo cuLTuRAI. TERR^ DOS FORTES;

Parágrefo primeiro - os direitos sociais prcvistos ncslc cstaNto .são pcssoais c

intransfcrívcis.

Perógrefo scguldo - No que tange ao inciso III, o associado dÊyerá éncontrar-se

adimplente, nunca ter sofrido advertêrrci4 srupcnsão ou cxcl,'são da Organizaçâo c ter

no minimo 02 (dois) anos coÍLsecutivm como associado à 
^SSOCIAÇÃOCTJLTURÁL TERRA IX)§ FORTES.

Artigo l3'. Sào dcveres dos associafos:

I - Observar o Fstatuto, rcgulamentos, rcgimentos, delibcmções e resoluçõcs dos órgãos

e da sociedadc;

II - Cooperar para o dc*envolvimcnto c maior prestigio de ASSOCIAÇÃO

CULTT RÂL TERRÂ DOS FORTES c difirndir scus objctivos c ações;

III - Acatar as determinaçocs da Diretoria Ercc'uriva;

IV - Zclar pclo bom nomc da associação junto à comunidadc:

V - Adimplir com r measalidadc mínima;

Parógrrfo único - Os associados, nào rcslrcndern, nenr mcsmo subsidiariamentc, pclos

enciúBos da ASSOCIAÇÃO CUlrUneL TERRA Drü§ TORTES.

CAPÍTULOQUINTO

DA§ PE,NALIDADES T] E,XCLUSÃO

Artigo t4". Os a-ssociados efetivos ou fundadorcs c colaboradorcs asüio sujcitos às

pcnalidades succssivas dc advcrtência. suspcnsào c cxclusâo, nos casos de:

| - Ausàrcia a tr€s asscrnblcias gerais conscttrtivas sern justificativas;

II - Infringir os principios êticos gue pautam a conduta dos associados denro c fora da

'dssoclaçao;

lll - levar a As§oCIAÇÃo CULTUR^L TERRA IX)iS FORTr^§ à prárica de atos

judiciais para obter o cumprimcnto de obÍigaçoês por cle conEaidas;

IV - Inadimplência crn rclação ao pegemcnto de sua conuibuiçào anual, reÍerente ao

cxercicio anterior;

,/
o,,.-&0r,q..,

AOVOGADO
oAyPt l, {9'
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V - Difamar a Orpnização ou prsticaÍ conduias que levcm a fcrir as práticas e imrgern

da ASSOCIAÇÃO CWIURIL TERRÂ IX)S FORTES.

Perágrefo primelro - Compete a diretoria Executiva a aplicação das pcnalidadcs dc

advertência. suspcnslo ou cxclusào d«r associado;

Prrágrefo scaondo - Â pcnalidade de exclsão será aplicada, ouüdo preüamente o

acusado, cabcndo dcssa deciúo rccuÍso a Primeira Assanbléie, ordinária ou

cxtraordinária, quc ücr a sc rcalizar;

PerágreÍo terccfuu - o rccuno dcverá scr formulado pelo associado cxcluido, no prirzo

de I 0 (dcz) dius rla divulgação da decisão, e teÉ cfeito suspcrusivo;

Perágrefo qurrto - A exclusão do associado so sení admissívcl havendo jrsta câlsa,

ansim rcconhecida ern proccdimcnto quc âssaguÍÊ o direito de defcsa e dc recurso. pclo

voto concordc de dois terços dos prcscntcs à asscmbléia cspecialmente convocada para

esse fim, não podcndo cle dclibcrar, cm primcin convocação. c(rn mcnos dc um tcrçtr

dos aszuciados;

PrrágnÍo quinto - Quando o infrator for membro da Diretorio Exccutiva c do

Coruselho fiscal, as penalidades rlc advcrrência, suspcnsão e cxclu§o, scrão aplicadas

pcla Âssemblcia Ccral;

PerágreÍo scrto - Considcra-se falta grave, passível de cxclusào, provocíu ou causír

prcjuizo moral ou marcrial para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL TERRA ÍX)S

I'ORTES.

CAPÍTUT,O SEXTO

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Ardgo lf - A Asscrnbléia Gcral é o órgào máximo ú Organizaçào c é consrioída

pelos associados da AS.SOCIAÇÃO CUttUnrtL TERR^ IX)S FORTES que

estejam em pleno gozo de seus dircito:; cstarutÁrios.

Artigo ló' - A Asrrcmbléia Ceral scrá pesidida pclo presidente da Diretoria Exccutiva

ou pelo seu substitu(o lcgal quc tcf,á o voto dc qualidade ern nÀs

h02
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votações e as fim@es dc secrcrário scrào descmpcnhadas por qualquer dqs associados,

qscolhidos por aclamaçâo pelos presc.nlcs.

Arti3o t7 - A Âssernbléia Ceral rcunir*c-á:

| - frinariamcntÊ, Uma vez por ano, c cxfaordinariamentc, a qualquer tcmpo, qUando

convocada pclo Prcsidcnre da AS§OCIAçÃO CUlfUnlL TER.RA DOS FORTLS

ou pcla Dirctoria Executiva, ou pclo Consclho Fiscal ou por l\5 (um quinto) dos

associados cm plcno gozo dos seus dircitos cstenrtárim;

II - As rcuniôcs da As.scmblcia Geral serâo instaladas. cm Jrrimcira convocaçào, com a

prescnça de. no minimo. a maioria absofuta do totâl dc associados com dirsito a vo!o. e.

cm scgu.nda convrrcação, na mesma datã e locâI, rrinta minulos depois da convmação

anlcrior, com qualqucr nurncro. delibcrando pcla maioria dc votrx dos presenlcs;

lll - Para us dcliberaçõcs refcrcntes a nonreaçiio ou dcsrituiçâo dos adminbtradorcs,

autorizaçâo para alienaçào ou instituiçÀo de ônus sobre os berrs pertemccntes à

ASSOCIAÇÃO CT LTURAL TERRA IX)s FORTES é cxigido o voro concorde rla

maioria úsoluta dos associados pÍqicnlqs 
" ""sembléia especialmentc convocada para

csle Íim, não podendo ela deliberaÍ, em primeira convocaçào, sern a maioria absoluta

rlos associados, ou com rncnos dc um tcrço em scgunrla convocação, na mesma data e

local, tinta minutõÊ apos a primeira convocação. dclibcrando pcla maioria dos votos

dos prcsentes.

Prrígnfo únlco - Terâo direito a vd.o nes :qscmbléias todas as caCcgorias dc

associados: frurdadorcs, trneméritos e colaboradorcs, esra último desdc quc .Ín diâ com

sua contribuição.

Ardgo lt: - Competc a Ass€Ínbleia Ocral Ninária:
I - Ilomologar a prestaçâo de cotas anual, os balanços, os rclatórios de desempcnho

Íinurcciro c contábil, bcm corno, as operações patrimoniais taliaôas no cxcrcicio

findo apruvados pclo conselho 6scal;

Il - Aprovar o orçamcoür anual e o pÍograma dc trabalho proposros pela Dirctoria

Executiva;

lll - Apreciar o rc[atrkio mual da Diretorie Erccutiva.

Artfo 19" - Competc à Asscmbléia Gcral Extraordináía:

I - Nomear ou dcstioir os administradorcs;

dr 0uror
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ll - Autorizar a alianação ou instituiçôo de ônru súre bcns pcÍtdlcefiles a

ASSOCIAÇÃO CTJLTI'RAL TERRA IX).S FORTE§:

III - Deliberar sobrÉ a pnrposta de absorção ou incorpora@ dc outras cntidades;

ÍV - Delibcrar sobrc a reforma ou altcraçõrs rio Eshtuto:

V - Dclibcrur sobrc casos omissos e não prwistos oeste Esuruto.

Artlgo 20" - O presentc Fstatuto podení ser reformado, a qualquer tempo, por dccisào

da maioria absoluta dos associados. em Asscrnbléia Gcral Extsaordinária cspccialmentc

convocada para cssc fim, c cntrará cm vigor na.lara do scu rcgistro cm cartório.

Artigo 21" - A dissolução da As§ocIAÇÀo culrunll TERRA D(OS FORTE§ c

a destinuçào do patrimônio social somcntc ocorrerá em Assembléia Getal Extraordinária

espccialmcntc convocad! para cssc fim, quando sc tomaÍ impossívcl a coíltinuaçào dc

s,rras Sliylílrdgg.

Ardgo 22' - A Âssembléia Gcral ErtraoÍdinária será convocada, corn anrccedêflcia

mínima de l0 (dcz) dias, mcdian** edital a scr Íir.d. na sedc da cntidadc,

eletmnicamcntc no sitc da Organizaç,iio, bcrn como. cm jomal dc grandc circulação na

cidadc scde, ou por qualqueÍ outro meio roÍ,:onhccido legalmentc, com pauta dos

assu.Dlos a süÍcm úatados.

CAPíTULO SÉTIMO

DA ADMNISTR,AÇÃO E COMPOSIÇÂO

.A,rtigo 23'- Â ASSOCIÂÇÂO CULTUR^L TERRA DOS I-ORTES rem como

órgàos dcliber"alivos c executivos a assembléia Geral, Direroria Executiva e Consclho

F iscal.

Artlgo 24'- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL TERRA DOS FORTES não rcmunera

scus dirigcntcs, enquadrando-sc nas imunidades prcvistas na lcgislação vigcntc.

cumprindo as cxigências dos An. | 50, inciso VI, alinea "c", da Constituição, An 12, §

2", "a", da Lei n" 9.532.

PrrógnÍo únlco - poderâo ser remrurcrados, os contralos rle prestaçào de scrviços

cspccificos, respcitanür os valorcs praticados pelo mercado na regiào corrcspondcnte a

sua árca dc atuação.

,/
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IIA DIRETORIA EXECUTryA

Ardgo 25! - A Diraoria Excfltiva scrá constituida por um Presidcnte, um Vice-

presidente. um Sccraário c um Tesoureiro.

Artigo 2ó' - O hcsidcrtc scrá ubstituido pelo Viccarcsirlcntc no caso de

impedimcnto, arrséncia ou renúncia.

Artigo 27 - O mandato dos dirctores scrá de 03 (lres) anos, podendo ou nio scrcm

reeleitos, nâo heverrdo vedações pare rcondução-

Attigo 2t'- Em caso dc vacáncia dc qualqucrdos cargos da Direroria cxccutiva a vaga

scrá precnchida por um associado indicado pelo Dirctor Prcsidcnte. c excrccni a função

até o tàmino rkr rnandaro dos dernais mgnhm clcitos.

Artigo 29| - Os màndaros do.s dirctores promrgar-sc-iio, automsticsmerte até a possc

dm que sejam elcitos pare substituí-los-

Artlgo 3lF - Nào podcrão ser cleitos para diretoria ou cmselho Íisc5t,65 associadc que

cxcrçam cargos poliücos, rclig.iosos ou façam parte dirctiva dc outras organiza@s com

o me$no ójcto elou associa@s.

Artigo 31" - A Dirctoria Exccutiva rcunir-sc-á ordinária c extraordinariam€rte s€ suâs

dccisôes scrào tomadas por maioria srmplcs dc votos, exigida a pÍescoça de pclo menos

dois de scus diretorcs, dém do Prcsidcntc.

PlrógnÍo único - As decisôcs scÉo tomadrs por maioria dos volos, cabendo ao

Presidcntc o dircito ao voto de qua.lidade.

Artigo 32'. Compàc a Dirctoria Execrrtiva:

I - Elaborar c aprovrÍ a prcstação de contas c o relatório anual das atiüdadcs, para

encaminhamento ao consclho fiscal;

II - Estabelcrccr o valor da mcnsalidadc pal'a os ass<riados contrib,uintcs;

III - Administrar as iostdaçôcs e comÍxte ao Presidentc o pabimônio zelando pcla sua

manutençâo;

lV - Elaborar c cxecutaÍ o oÍçameÍrlo anual:

V - efetrur o registu drx fam cr:on<irnicos c Frnancciros;

VI - Executar as déôisõcs da Assernblcia Gcrel;

Vll - Cumprir e fazcr cumprir o Eslauro, bcm como, propor alterações necessárias, cuja

vigência passará a valer, 30 (trinla) dias anos sor rcgisrro.

-*,ffin*-
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Artigo 33' - O relatório anual de atiúdadcs. com a prestaçào de conqs do periodo,

dcvcrá scr aprcsentada ao con.sclho fiscãI, até o dia 3l (úinta c um) de março dc cada

ano, afim dc recebcr pinecer conclusivo.

Artigo 3{' - No prazo dc 30 (trinta) dias, a contar do reccbimcnto dE ü)taÍnsntação

rcferida no caput desrc artigo, o consclho fiscal deliberará e cnritirá parcccÍ.

encamiúando-o à aprcciação da Assembléia Geral.

Ardgo 35' - Conrpete ao Presiderrte:

I - Rcprcscntar a assmiaçâo ativa c passivarnente, judicial c extrzjudicialmcnte , bcm

como pcÍantc terceiros cm geral. podcndo nomear p(rcuradores cm nonre da

Organizaçào, com p(deres cspccificos e mandato cm prazo determinado, o qua.l nunca

ultrapassaÉ a data dc crtinçào do mandato do hesidente quc outorgou a procuraçào;

ll - Coordenar as atividadcs dos dirctorcs adjuntos;

lll - Coordenar c dirigir as atividades gerais cspecificas da A§SOCIAÇÀO

CULTURAL TERRA IX)S FORTE.§:

IV - Cclcbrar convênim c reelizar a Íiliaçào da AS§OCIAÇÂO CUlfUnlÍ-
TERRÂ DOS FORTES a instituiçrics ou organizações, por delegaçio do Presidentel

V - Represcnrar a ASSOCIAÇÃO CULTUnÂL TERRA DOS FORTES sm evcnros.

campanhas e reuniões, e demais atividades dc inteÍesse da Organizaçào;

VI - Contratar, nomÊar, licerciar, suspmder e demitiÍ funcionários adminisrrativos e

tccnicos da Âssoc lAÇÃo CULTU RÂ TERRÂ Ix)S FORTE§;

VII - Assinar, cm conjunto como Tesoureiro, quaisqucr documentos rclativos Às

operaçõcs ativas dá ASSOCIAÇÃO CULTURA|. TU,RRÂ DOS FORTES, inclusive

ordens dc pagamento. chequcs, conEatos c convênios:

VlÍl - Designar auxiliues para funçôes espocíficas;

lX - Convocar e presidú as reuniõcs da direroria execuüva;

X - fazq produzir anualmentc rclatórios de atividadcs c dcmoÍLstrativos conúbcis das

dcspcsas administrativas c dc projctos. bcm como os paÍccerts de Auditorcs

lndcpendcntes, quando houver, ou Conselho Fiscal. sobre os balancctes e balanço anual

Perágrefo único - F- vcrlado a qualquer rnembro da diretoria ou a qualquer associado

praticar atos de libcrali.lede às custas da ASSOC'IAÇÃO CULfUnAn TERRA DOS

FORTES;

Artigo 3ó'- compctc ao Vicclrcsidcntc:

oAU?tlJ r,r
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| - Substiarir o prcsídantc em su8s faltas e im@imentos;

ll - Auxiliar o hcsidcnte era suas atribuiçõcs;

Artigo 37 - Compcle ao Secretário:

I - Secrelariar as rcuniôcs ü dirctrria cxccutiva e rcdigir as atas;

lI - Ct»rdcnar as atMdarlcs de secrcraria;

III - Substiruir o Vicc-prcsidcnte em suas faltas c impedimentos.

Artlgo 3t' - Compete ao Tesoureiro:

I - Coordcnar as atiüdadcs da tesourari4,

II - Anecadar c contabilizar as contribuiçôes dos associados, rendas, auxílios e

donativos;

ITÍ - Elaborar o relatório financcinr mensal:

tV - Elaborar, scrnestralmenle, o balanccte com Auxilio do Departarncnto dc

Contabilidade;

V - Mantcr sob sua guarda c rcsponsabilidade os documcntos relativos a tesouraria;

M-- Sistematizar, alcrtar e oricntar sobrc íroccs.sos. condutrc e sihlaçôcs econômicas e

fi nancciras da Organização;

Vll - Substituir o SccreÍririo, em 5rrqs falhs ou impcdimcntos.

CAPÍTULO OITAVO

DOCONSEI.HO FI§CAL

Artigo 39" - O consclho fiscal, órgâo de conuole intemo, é consútuido por tÉs

membros cfcüvos e tÉs membrm suplentes, serdo associados eÍn plcno gozo de suas

pÍErrogativas estatúárias, elcitos pela asscrnbléia gcral, pcrmitida apÊnas urna

recondução.

I - O mandato do consclho tiscal sc"ni coincidcnte com o manddo da Dirctoria

Exccutiva:

II - Ocorrendo o afagamento provisório de qualquer um dos coosclhciros litulaÍcs,

caberá ao zuplente substitui-kr, até o fim do mandato paÍa o qual foi eleito;

III - Em caso de afastamcnto dcÍiniúvo dc qualquer um dos consclhciros, a vaga scrá

preenchida por um associado indicado pelos dcmais membros do consclho fiscal, ate o

término do nrandaio dos conse lhciros eleitos-

o^ry?r ar.r,
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PrrágreÍo único - é permitida a paíicipaçào de senridores triblicos na cotnposiçào do

Consclho Fiscal, vcdada a pcrccpção dc rcmuncraçào ou subsidio, a qualqucr título.

Artigo 40'- Competc ao Conselho Fiscal:

| - Escolher, cm cada rcunião, um dos membros para dirigir os trabalhos;

Il - Examinar e opinar sobrc os balanços c relatórios de dcscmpcúo frnanceiro c

contábil. e sobrc as opcraçoes patrimoniais rcalizadas, emitindo Frroceres para os

organismos supcriorcs da cmidade.

lll - Opinar sobre a aquisição c alienação dc bcns;

IV - Pr«rp«rr a Dirctoria Executiva a c-onvocaçâo e reunião conjunta, afim dc tratar rle

assuntos julgados rclevantes;

V - Rcquisitar ao Tesourciro, a qualqucr tcmpo, documenioção comprobaória das

operaçõcs econômico-Íinanceras realizadas pela A§SOCIAÇÃO CULTIIR^L

TERRA DOS FORTES.

PerágreÍo únlco - o Consclho Fiscal se rcunirá a cada 03 (três) meses c,

cxtraordioariamertc, scmpÍe que ncccssário.

CAP.TULO NONO

DA PRESTAÇÃO OU CONTAS

.Artigo 4l'- A prcstaçào dc conras da ASS(rclAÇÃO CUl,fUnlL TERRÁ IX)S

FORTES observará as scguintes noÍÍna.s:

I - Os princípirx fundamcntais dc contabilidade e das Normas Brasileiras de

Contabilidadc;

ll - A publicidadc. por qualquer mcio eficaz, no crtccnamcnto do cxercicio fiscal, ao

rclatório dc atividadcs c drs dcrnonslraçõcs financciras da ASSOCIAÇÂO

CULTURAI, TERRA DOS FOR.TES, incluindese as ceÍtidaic negativas de debitos

junto a Reccita Fcderal do Brasil c ao FGTS, colocando-os à disyrsiçào para exame dc

qualqucr cirladão;

lll - A rcalização da auditoria, inclusive por auditores extemos independentes, se for o

caso, da aplicação dm eventuars recuÍsos otrjao do termo de parccria conl-orme prcüsto

cm rcgulamento;

A0voGAoo
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ÍV - A prestaçào dc contas de todos os rÊtcuÍsos e bens de origem püblica reccbrdos scrá

fcita conformc detcrmioa o palrigrafo único do art. 70 da Coostituição Fedcral.

CAPiTULO DÉCI}IO

DO PATRTMÔN|O E D^S FONTES IrE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO

Artlgo {2'- O patrimônio da AssoclAÇÃo cut TunlL TERR.Â Dos FoRTES

é constituído dc todos os bc'ns c dircitos que lhc couberam e pekx vicr a possuir, no

exercício dc suas aüvidadcs, sob a forma dc subvcnçõcs, contribuiçõcs e doações.

lcgados e aquisiçõcs. livrcs e rlcscmbaraçadas dc ônus, incluindo doaçõcs rlc pcssoas

fisicas cVlujurídicas, de direito público ou privado. nacionais e intcmaci(rnai.s.

Artigo 43' - No caso dc dissoluçào da ASSO('IAÇÂO Cfn,fffnlL TERRA DOS

FORTL§. o respectivo palrinrônio liqúdo será transferido c outra pcssoa juridica

qualificada nos tLÍmos da Lci n" 9.790\99, prcfcrcncialmcnte quc tcnha as mcsmas

finalidadcs.

Artlgo 44'- Na hipótese da ASSOCTAÇAO CULTURAL TERRA DOS FORTES

oblcr c. poslcriormene. pcrdcr a qualiÍicação instiruída pcla lr:i n'9.790\99, o acqvo

parimonial disponível, adquirido com rccuÍv)s públicos durante o periodo em que

pcrdurou a qualificaçào, será contabihnentc apurado e transferido a outra pessoa juridica

qualilicada nos tcÍmos da mesma lci, prcfercncialmcnte quc tcnha as mcsmas

finalidades.

Ptrigreío primciro -.{ alicnação ou peímulâ de bens, para a aqúsiçiiro dc outros mars

adcquados, serâo decididos pela Diretoria Executiva. com prévie apmvaçào da

Asscmbléia Gcral, cspccialmente convocada para csse fim.

Perígrnfo ecaundo - a ASSOCIAÇÃO CT LTUR^L TERRA IX)S FORTES nào

poderá rccebs qualqucr tipo de doaçào ou subvençÀo que possa comprometer sua

independência e aulooomia perznte os eventuais doadorcs e súvcnlorcs.

Àrtigo 45'- As fontes dc rccursos pare mrnú€nçà«.r da A§SOCIAÇÃO CULTUR^L

TERRA DOS FORTES constituir-se-ào de contribuições rcgularcs dos associados, da

prcsução de serviços contratados ou convcniados com outras entidadcs. doaçõcs e

auxílios dc pqi.roas fisicas ou jurídicas" privadas ou JÉblias, projetos, parcerias de

ayrcio financciro, c pelos rendímentos produzidos pclo scu patrimônio.

/
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CAPITULO DECIMO PRI}IEIRO

DO REGIME TINANCEIRO

Artlgo {6'- O cxcrcício financeinr dá AS§(rcIAÇÃO CUlfUnru, TERRA IX)S

FORTES encerrar-se-á no dia 3l de dezembro de cada ano.

Artigo 4? - As dcmonstrações contábeis anuais serão ercaminhadas dentro dos

pÉmciros 120 (cen'to c vintc) diar do ano scguintc à Asscmblcia Gcral. para análisc c

aprcvaçâo.

CAPiTIILO DÉCÍMO SEGUNDO

D.{ DTSSOLUÇÃO Or ORGÂr\|Z^ÇÀO

Artigo 4f - No cas<r dc dissoluçào da A§§OCIAÇÃO CUlfUnlL TERRA IX)S

FORTES, a Dirctoria Exccutiva pÍúá a liquidaçâo, rcalizando as opcraçõcs

pendcnlcs, a cobrança c o pagameíto das divid-s, c torftrs u; dsmais atos rlc disposições

quc cstimcm neccssários.

Arrtgo {9 - Dissolvida a A§§{rc!ÂÇÃo ct LTLRÂL TERRA IX\§ FORTES, o

respectivo patrimônio líquido scrá transfcrido a outra pessoa juridica qualificada nos

tcrmos da lci 9.7C0\99. Prcfcrcrcialmcnrc que tenha o mcsmo objcto mcial

C,TPÍTULO DÉCIMO TERCEIRO

D.ÀS DTSPOS|ÇOES GERATS

Artlgo í)'- Sob a denominaçii,o de ÂSSOCIAÇÃO CUf-fUReL TERRA IX)S

FORTES, ou pcla forma úrcviada "JLININA TERRA IX)S FORTES", fica

instiluida csta organizaçiio civil scm fins lucrativos, c quc rcgcrá por este cstatuto, c

pclus normas legais peninentcs.

Artigo 51" - A ASSOCIAÇÃO CULTUR^L Tf,RRÂ DOS FORTES não distribuirá,

eÍúe seus assrriad<», consclhcirus, dirtttn'cs, cmprcgados ou doadorcs eventuais

excedentes operacionais, brutos ou líqúdo§, dividcndos, boniÍicaçõcs, participaçôes ou

parcclas de scu patrimônio, non qualquer parccla de seu patrimônio ou de suas rcndas a

título de lucro, trcrn cuno, aplicará intcgralmcntc no tcrritório nacional surs renda-s.
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recursos e evenu.ul resuludo operacional, exclusivameate na manutençâo e

desenvolvimento das linalidades institucionais.

Ârtigo 52 ' - a A§SOCIAÇÂO CULTUR^L TERRA DrO§ FORTES em

observância dos princíplos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.

cconomicidade e da eÍiciêrcia. adotaú práticas de gestâo administrativa, necessárias e

suficientcs a coibir a obtençÀo, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou

vantâgens pessoais, em decorÉncia da parricipação no respedivo processo dccisório.

Artigo 53'- Â ASSOCIAÇÃO CULTURAL Tt',,RRA IX)§ F1ORTES observará a-s

normas de prestâÉo de contas que determinarão, no minimo:

I - A observância dos princípios lundamentais de contabilidade e das Normas

Ilrasileiras de Contabilidade:

lI - quc se dê publicidade por qualquer meio eficaz- no enccrÍaÍnento do exercício

liscal, ao relatorio de atividades e das demonstrações Íinanceiras da entidade, incluindo

as certidô€s negativ.§ de débito junto ao [NSS e ao FGTS, colocando-os a disposiçào

para exame de qualquer cidadão.

lll - a realização de auditoria. inclusive por audltores extemos independentes se for o

caso, da aplicação dos evenorais recursos objeto do termo dc parccria conlbrme previsto

em regulamento;

IV - Â prestação de contas de lodos os Íecursos c bens dc origem pública recebidos pela

ASSOCIAÇÃO CULTURAL TERRA lx)s FoRTES será Íeira conforme determina

o paragrat'o único do aí. 70 dâ consritúçào Federal revisado pela Emenda

Constitucional n' l9 dc 1988.

Arrigo 54'- E vcdado a ASSOCIAÇÃO CULTUAL TERRA DO§ FORTES, como

associaçâo civil sem fins lucrativos, a participaçâo em campanhas de interesse politico-

panidária ou elcitorais, sob quais<1uer meios ou Íbrmas.

CAPiTUI,O Dí:CIMO QUARTO

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRÂNSITÔRIAS

Artigo 55" - É express"merre proibido o uso da denominaçii,o social que enrolvam a

ASSOCIAÇÃO CULTURAL TE,RRA lxls FORTES em obrigaçôcs rclativas a

negócios estranhos ao seu objcto social. especialmente a prcslâsão de avais, srlrlt-:strr.

lianças e cauçãode favor. /
r---' . ,/
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Ârtigo 5ó" - Os casos omissos serão rcsolvidos pela Diretoria Executiva e ratificadas ou

não pela Assembleia Geral. ordinária ou cxtraordinária. que se seguir a decisào tomada

Artigo 57 - Est€ estatuto entrará em vigor na data do scu registro ern cartório.

Arrigo 5S - Institui-sc para dirimir quaisquer demandas referentcs a esta organizaçâo,

ainda quc qualquer ouúa mais privilegiada, o foro da Comarca dc Taperoá-PB.

-l-aperoá-PB. 
02 de março de 2024

wxL/) b;d@

Fundador

Yr'.ü.rr'r, &n'çt'r*-
llaria Âlc

F undedora

oAB/PB - 2-1.9{7
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ATA DE ELE|ÇÃO E POSSE DA DTRETORJA

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, na

sedc da instituição, localizado na rua Rita dc Assis Melo, s/n, São José,

Tapcroá-PB ,cstando prcsentes írs pessoas interessadas no desenvolvitnento
e acompanhamento da Instituiçào Associaçâo Cultural Terra dos Fortes, já
havcndo antcriormente sido dcvidamente inaugurada. clcgeu-sc fxlr
unanimidadc e em ato continuo se deu posse a primeira mesa diretil'a da
oNclosc - Ass(rc AÇÃo CULTURAL TERRA DOS FORTES.
para o mandato de agosto de 2024 à março dc 2027, respeitando o pe ríodo
de mandato da diretoria estabelecido nos atos constitutivos da organização.
assim ficaram ativos para os cargos: Presidente -Antônio Marcos
Ro«lrig,ucs Santos, Solteiro. Coreógrafo. inscrira no CPF 093.598.964-ll c
R(;3631.280 - SSDS\PB, residente e domiciliado à rua Rira dc Assis
Melo, SN, São José, Cep 58.680-000. Taperoá-PB; Vice-presidente -
Mztda ,\[:tlc_!de: dq- Sjlr:a. divorciada, proÍ-essora, inscrira no CPI-
055.534.144-58 c RG 2678226 SSP\PB, residenre e «lomiciliada à Rua Rita
de Assis Mclo.2l4, São Jose, CEP 58.680-000, Santana do Taperoá-PB;
Tesoureiro@.domeslica,solteira,inscritano
CPF 076.327 .444-52 e RG 2905545 SSP\PB. residentc e domiciliada à Rua
Major Juscclino Vilar, Centro, CEIP 58.680-000, Taperoá-PB; Secretário -
Fchç Ç499_11110 _d4_:lilr a-protcssor, solteiro, inscrito no CPF 705.589.60,1-

56 e RC 662598969 SSP\SP, residentc e domiciliado à rua Geminiano
I.imeira, 68, São Josc, CEP: 58.680-000. 1'apemá-- PB; Conselho fiscal -
Vcrônica Martins Vivas dos Santos, agricultora. casada- inscrita no CPF
129.856.207-40 e RG 209442532 DETRAN\RJ. residente e domiciliada à

rua José Moreira, SN, São Jose, CEP 58.680-000, Taperoá-PB;Camile
Vitória Paulo dos Santos, estudante. soltcira, inscrita no CPF 164.832.214-
0l e RG 1'768026 SEDS\PB. residentc e domiciliada à rua Cccília Ferreira
dc Sales, SN, São José, CDP 58.680-000, Tapcroá-PB: Anna Carolinnr
Rodrisues de Souza.estudante, casada. in-scrita no CPF ló6.33L274-56 e

RG 4780740SSDS\PB, residente c domiciliado à rua Marcionila Âlves.
S/1.,1, Marcos Vicente, CEP 58.680-000, Tapcroá-PB. Suplência do
Conselho Fiscal -João_PAUIq lef§antos, agricultor, casado, inscrito no
CPt 052.554.554-90 e RG 28738958-9 DETRAIüRJ, residente e
domiciliado à rua Jose Moreira. SN, São José, CEP 58.ó80-000, l'a6rcroá-
Pll;Luiz Eduardo de Oliveira Souza autônomo, solleiro. inscrito no Cpll
126.926.324-27 e RG 47013'16 SSP\PB. rcsidcnte e domiciliado á rua
Ceminiano Limeira. SN, São José. CEP 58.680-000, Taperoá-PB;Bruno
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Henrique de Oliveira Xavier. coreógrafo, casado, inscrito no CPF
165.775.574-62 e RG 4774103 SSDS\PB, rcsidcntc c domicilia«lo na Rua

Vila Nova do Âlto, S\N, Alto, CEP 58.680-000,'taperoá-PB. Havendo sido
devidamente eleitos e empossados e cumprindo-se o objetivo do evento e

dando por encerrado, eu Jose Andcrson Gomes Adilson. partícipe da

ocasião c escolhido para ohcio de registro dos atos do evento. redigi e

certilico essa ata dando-lhe o devido valor de verdade e encaminhando para

devidas assinaturas da mesa diretiva recem elegida üio logo assinada

seguir-se-á para registro e reconhecimento notarial em cartório e ou

instâncias dcvidas dc outorga pard quc se faça cumprir seus efeitos legais.

Declaramos sob pena da lei, que a presente cópia é transcrição Íiel e

integral da Ata lavrada em (B do agosÍo de2024, no livro 01, as lls 04 e 05,
da Associação Cultural Terra dos Fortes

Taperoá-PB, 09 de Agosto de 2024
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